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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0599/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 1º de setembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua  Justificativa,  que  “Altera  os  arts.  126,  127  e  128  da  Lei
Complementar  nº  283,  de  4 de julho  de 2023,  do  Regime Jurídico dos Servidores
Públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, relativos à Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Família”.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/EMS/MAB/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar nº. ____, de 1º de setembro de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

No Estatuto anterior dos servidores públicos municipais, Lei Complementar
nº 2, de 22 de setembro de 1997, a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da
Família era disciplinada pelo art. 83:

Art. 83. O servidor poderá obter licença, por motivo de doença de ascendente,
descendente, cônjuge não separado legalmente, companheira ou companheiro,
padrasto  ou  madrasta,  enteado  e  colateral  consanguíneo  ou  afim  até  o
segundo grau civil, mediante comprovação médica.
§  1º  A  licença  somente  será  concedida  se  o  funcionário  provar  que  sua
assistência pessoal e permanente é indispensável, não podendo ser prestada
simultaneamente com o exercício do cargo.
§ 2º Provar-se-á a doença mediante exame médico.
§ 3º A licença de que trata este artigo não poderá ultrapassar o prazo de 24
(vinte e quatro) meses.
§  4º  A  licença  de  que  trata  este  artigo  será  concedida,  com remuneração
integral, até um mês, e após, com os seguintes descontos:
I  -  de um terço,  quando exceder  01  (um)  mês e prolongar-se  por  até  três
meses;
II - de dois terços, quando exceder 03 (três) e prolongar-se até 06 (seis) meses;
III - sem remuneração, a partir do sétimo mês ao vigésimo quarto mês.

A Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, Novo Regime Jurídico
dos  Servidores  Públicos,  trouxe um novo disciplinamento  à  Licença por  Motivo  de
Doença em Pessoa da Família, conforme os arts. 126 a 128:

Art.  126  Poderá  ser  concedida  licença  ao  servidor  ocupante  de  cargo  de
provimento efetivo por motivo de doença do cônjuge ou companheiro (a), dos
pais,  dos  filhos,  de  irmão,  mediante  comprovação  por  médico  da  Rede
Municipal  de  Saúde  e  relatório  social  emitido  por  técnico  da  Secretária
Municipal de Assistência Social.
§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do
cargo ou mediante compensação de horário.
§ 2º A licença poderá ser concedida sem prejuízo da remuneração do cargo
efetivo, por até trinta dias, mediante comprovação nos termos do caput, após
este período com desconto de um terço sobre a remuneração do cargo efetivo
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

até noventa dias, com desconto de dois terços sobre a remuneração do cargo
efetivo de noventa e um dias até cento e oitenta dias.
§  3º  Após o  prazo  máximo  constante  do  §  2°,  poderá  ser  concedida  sem
remuneração até o limite máximo de setecentos e trinta dias.
§  4º  Em  qualquer  situação,  a  licença  prevista  neste  artigo  apenas  será
concedida se não houver prejuízo para o serviço público, mediante análise da
autoridade competente.
§ 5º Somente poderá ser concedida nova licença de que trata o “caput”, depois
de decorridos seis meses do término da licença anterior.
§ 6º Ao ocupante de cargo de provimento em comissão não se concederá a
licença de que trata este artigo.
Art. 127 Quando a pessoa da família do servidor estiver em tratamento médico
fora do Município de Paraguaçu Paulista ou residir em outro Município, será
admitida a comprovação por médico da rede de saúde do outro Município.
Art.  128 O servidor  deverá requerer  a licença que será analisada no prazo
máximo de até quinze dias contados da data do protocolo devendo o servidor
aguardar em exercício.

De acordo com o Diretor  do Departamento de Recursos Humanos,  esse
novo disciplinamento da Licença por  Motivo de Doença em Pessoa da Família,  na
prática, está causando problemas no momento da sua concessão.  Embora existam
alguns abusos no uso dessa licença, o certo é que aqueles servidores que realmente
precisam acompanhar seus entes que estão doentes, acabam sendo prejudicados.

Ao  estabelecer  prazo  de  6  meses  entre  uma  concessão  e  outra  e  de
requerimento  com 15  dias  de  antecedência,  prejudica  aquele  servidor  que  precisa
acompanhar um parente doente, às vezes semanalmente, para tratamento em outra
cidade, ou aquele servidor que tem que levar um filho imediatamente ao médico.

Muitos servidores relatam que acompanham semanalmente pais e demais
familiares em tratamento de câncer na cidade de Jaú. Num desses casos, a mãe da
servidora está fazendo quimioterapia em Jaú, no Hospital Amaral Carvalho, e precisa
da companhia da servidora (filha) pois volta muito fraca e não tem condições de ir
sozinha até aquela cidade. Existem outros casos onde a presença e companhia do
servidor junto ao parente adoentado é imprescindível.

Nesse contexto, o Diretor do Departamento de Recursos Humanos, sugeriu
alterar a redação dos arts. 126 a 128 da Lei Complementar nº 283/2023, para que não
prejudique quem realmente precisa dessa licença, restabelecendo redação semelhante
ao art. 83 do antigo Estatuto e acrescentando contudo, as adequações necessárias e
um dispositivo prevendo a possibilidade, por intermédio de decreto, de regulamentar os
requisitos para a concessão da referida licença.

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei Complementar, que “Altera
os arts. 126, 127 e 128 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, do Regime
Jurídico dos Servidores Públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, relativos
à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família”. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Na  oportunidade,  agradecemos  antecipadamente  o  apoio  de  Vossa
Excelência e dos Nobres Vereadores.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ___, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023

Altera  os  arts.  126,  127  e  128  da  Lei
Complementar  nº  283,  de  4  de  julho  de
2023,  do  Regime  Jurídico  dos  Servidores
Públicos da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista,  relativos  à Licença por  Motivo  de
Doença em Pessoa da Família.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º  Os arts. 126, 127 e 128 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho
de  2023,  do  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista, relativos à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família,
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  126.  O  servidor  poderá  obter  licença,  por  motivo  de  doença  de
ascendente,  descendente,  cônjuge  não  separado  legalmente,  companheira  ou
companheiro, padrasto ou madrasta, enteado e colateral consanguíneo ou afim até o
segundo grau civil, mediante comprovação médica.

§  1º  A  licença  somente  será  concedida  se  o  servidor  provar  que  sua
assistência  pessoal  e  permanente  é  indispensável,  não  podendo  ser  prestada
simultaneamente com o exercício do cargo.

§ 2º Provar-se-á a doença mediante apresentação de atestado médico.

§ 3º A licença não poderá ultrapassar o prazo de setecentos e vinte dias,
observado o seguinte:

I - por até trinta dias: com remuneração integral;

II  – acima de trinta dias até noventa dias: com desconto de um terço da
remuneração integral;

III – acima de noventa dias até cento e oitenta dias: com desconto de dois
terços da remuneração integral;

IV – acima de cento e oitenta dias até o limite de setecentos e vinte dias:
sem remuneração.

Art.  127.  A critério  da autoridade competente,  se necessário,  poderá ser
solicitada a emissão de relatório social para constatação dos fatos.

Art. 128. Os requisitos para a concessão serão regulamentados por decreto
executivo.” (NR) 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 1º de setembro de 2023  .................................. Fls. 2 de 2

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 1º de setembro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/EMS/ammm
PLC
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA
PREFEITURA, CÂMARA, AUTARQUIA E OUTROS DO

MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA
LEI COMPLEMENTAR Nº. 02, DE 22 DE SETEMBRO DE 1997.

(Atualizada após Decisão Judicial em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo nº 2017902-97.2021.8.26.0000, julgada
procedente por votação unânime, em face da Lei Complementar Municipal nº 259/2020. Acórdão transitado em julgado em

12/08/2021 – Ato da Mesa nº 270, de 23 de agosto de 2021.)
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PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

17
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
37

10
3 

E
nv

io
 e

m
 2

2/
09

/2
02

3 
08

:3
4:

41
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
03

01
/2

03
01

_o
ri

gi
na

l.p
df

7



LEI COMPLEMENTAR Nº 02/97

Dispõe  sobre  o  Estatuto  dos  Servidores
Públicos  Civis  da  Prefeitura  e  Câmara,
autarquias  e  outros,  do  Município  de
Paraguaçu Paulista.

CARLOS ARRUDA GARMS, Prefeito Municipal de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:

TÍTULO I – (Sem título definido)
CAPÍTULO ÚNICO – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei institui o estatuto  dos servidores públicos  civis do Município, disciplinando os direitos,
deveres  e  responsabilidades,  compreendendo  aqui  os  servidores  da  Prefeitura,  da  Câmara,
Autarquias e Fundações.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I - Servidor: pessoa legalmente investida em cargo público de provimento efetivo ou em comissão;

I - Servidor: pessoa legalmente investida em cargo público de provimento efetivo ou em comissão;
(Redação alterada pela Lei Complementar nº 041, de 26.12.2001, e restabelecida a redação original
com a revogação do art. 1º da Lei Complementar nº 041, de 26.12.2001 pela Lei Complementar nº
058, de 22.12.2005)

II - Cargo Público: conjunto de atribuições e responsabilidades representado por um lugar, instituído
nos quadros dos servidores, criado por Lei ou Resolução com denominação própria e atribuições
específicas;

III - Vencimento: retribuição pecuniária básica, fixada em Lei, paga mensalmente ao servidor público
pelo exercício das atribuições inerentes ao seu cargo;

IV  -  Remuneração:  retribuição  pecuniária  básica  acrescida  da  quantia  referente  às  vantagens
pecuniárias a que o servidor tem direito;

V - Classe: agrupamento de cargos públicos de uma mesma denominação e idêntica referência de
vencimento e mesmas atribuições;

VI  -  Carreira:  o  conjunto  de  classes  da  mesma  natureza  de  trabalho  e  de  idêntica  habilitação
profissional,  escalonadas  segundo  a  responsabilidade  e  complexidade  das  atribuições,  para
progressão privativa dos titulares dos cargos que a integram;

VII - Quadro: o conjunto  de carreiras e de cargos isolados  integrantes das estruturas dos órgãos dos
Poderes Executivo e Legislativo.

Art.  3º  Aos cargos públicos  corresponderão referências  numéricas seguidas  de letras  em ordem
alfabética indicadoras de graus.

§ 1º Referência é o número indicativo da posição do cargo na escala básica de vencimentos.

§ 2º Grau  é a letra indicativa do valor progressivo da referência.

§ 3º O conjunto de referência e grau constitui o padrão de vencimentos.

TÍTULO II - DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO E DA VACÂNCIA DOS CARGOS PÚBLICOS
CAPÍTULO I - DOS CARGOS PÚBLICOS
Art. 4º Os cargos públicos são isolados ou de carreira.

§ 1º Os cargos de carreira são sempre de provimento efetivo.

§ 2º Os cargos isolados são de provimento efetivo ou em comissão, conforme dispuser a sua Lei ou
resolução criadora.

Art. 5º As atribuições dos titulares dos cargos públicos serão estabelecidas na Lei criadora do cargo
ou em decreto regulamentar.

Parágrafo  Único -  É vedado atribuir  ao servidor  público encargos ou serviços diversos daqueles
relativos ao seu cargo, exceto quando se tratar de funções de chefia ou direção, de designações
especiais e dos casos de readaptação.

CAPÍTULO II  - DO PROVIMENTO
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§ 17. Considera-se automaticamente prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subsequente, se o
vencimento cair:

I - em feriado;

II - sábado;

III - domingo;

IV -  ou qualquer  outro  dia  que,  independentemente do motivo,  a  Junta  de Recursos  não esteja
funcionando ou não tenha expediente administrativo municipal.  (Incluído pela Lei Complementar nº
110, de 23.10.2009)

§ 18. A contagem dos prazos somente começam a partir do primeiro dia útil após a intimação do
servidor.  (Incluído pela Lei Complementar nº 110, de 23.10.2009)

§ 19. A Junta de Recursos será instituída e regulamentada por decreto do Executivo. (Incluído pela
Lei Complementar nº 110, de 23.10.2009)

Art.  79.  Será  punido  disciplinarmente,  com suspensão  de  trinta  dias,  o  servidor  que  a  recusar
submeter-se a exame médico, cessando os efeitos da penalidade logo que se verifique o exame.

Art. 79. A licença superior a 15 (quinze) dias dependerá de inspeção prévia por junta médica oficial,
devidamente  credenciada,  e  implicará  na  suspensão  de  pagamento  do  servidor  que  passará  a
perceber o auxílio-doença na forma da lei que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social
do município. (Redação dada pela Lei Complementar nº 061, de 21.02.2006)

§ 1º O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de 15 (quinze) dias de licença para
tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de nova licença, independentemente do
prazo  de  sua  duração,  será  submetido  a  inspeção  por  junta  médica  oficial.  (Incluído   pela  Lei
Complementar nº 061, de 21.02.2006)

§  2º  O auxílio-doença  é  um benefício  concedido  pelo  Regime Próprio  de  Previdência  Social  do
município, sendo devido a contar do décimo sexto dia do afastamento a este título. (Incluído  pela Lei
Complementar nº 061, de 21.02.2006)

§ 3º Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos de afastamento da atividade por motivo de
doença, incumbe ao município,  às suas autarquias e fundações e à Câmara Municipal  pagar ao
participante os seus vencimentos. (Incluído  pela Lei Complementar nº 061, de 21.02.2006)

§ 4º Quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias consecutivos, o servidor será encaminhado
à  perícia  médica  do  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  do  município.  (Incluído   pela  Lei
Complementar nº 061, de 21.02.2006)

§ 5º Se o servidor afastar-se do trabalho durante 15 (quinze) dias por motivo de doença, retornando à
atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar pela mesma doença, dentro de 15 (quinze)
dias desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir da data do novo afastamento. (Incluído  pela Lei
Complementar nº 061, de 21.02.2006)

Art. 80. Considerado apto, em exame médico, o servidor reassumirá o exercício do cargo, sob pena
de serem considerados como faltas injustificadas os dias de ausência.

Parágrafo único. No curso da licença poderá o servidor requerer exame médico, caso se julgue em
condições de reassumir o exercício do cargo.

Art. 81. A licença a servidor acometido de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira,  lepra,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,  cardiopatia  grave,  doença  de  Parkson,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, osteíte deformante, síndrome da imunodeficiência
adquirida e outra admitidas na legislação previdenciária  nacional, será concedida, quando o exame
médico não concluir pela concessão imediata da aposentadoria.

Art. 82. Será integral a remuneração do servidor licenciado para tratamento de saúde, ou acometido
dos males previstos no artigo anterior.

Seção III - Da Licença por Motivo em Pessoa da Família      
Art. 83. O servidor poderá obter licença, por motivo de doença de ascendente, descendente, cônjuge
não separado legalmente, companheira ou companheiro, padrasto ou madrasta, enteado e colateral
consanguíneo ou afim até o segundo grau civil, mediante comprovação médica.

§  1º  A  licença  somente  será  concedida  se  o  funcionário  provar  que  sua  assistência  pessoal  e
permanente é indispensável, não podendo ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo.
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§ 2º Provar-se-á a doença mediante exame médico.

§ 3º A licença de que trata este artigo não poderá ultrapassar o prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

§ 4º A licença de que trata este artigo será concedida, com remuneração integral, até um mês, e
após, com os seguintes descontos:

I - de um terço, quando exceder 01 (um) mês e prolongar-se por até três meses;

II - de dois terços, quando exceder 03 (três) e prolongar-se até 06 (seis) meses;

III - sem remuneração, a partir do sétimo mês ao vigésimo quarto mês.

Seção IV - Da Licença à Funcionária Gestante
Art.  84.  À servidora  gestante  será concedida,  mediante  exame médico,  licença  de 180 (cento e
oitenta) dias, sem prejuízo de sua remuneração.  (Redação alterada pela Lei Complementar nº 227,
de 09.05.2018)

Art. 85. No caso de aborto não provocado, será concedida licença para tratamento de saúde, na
forma prevista neste Estatuto.

Seção V - Da Licença-Adoção
Art. 86. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança de até 1 ano de idade, serão
concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada.

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança de 1 até 7 anos de idade, o prazo
de que trata este artigo será de 40 (quarenta) dias.

Seção VI  - Da Licença para Tratamento de Doença Profissional ou em Decorrência de Acidente
de Trabalho
Art. 87. O servidor acometido de doença profissional ou acidentado em serviço terá direito a licença
para tratamento de saúde com remuneração integral.

§  1º  Acidente  é  o  dano  físico  ou  metal  sofrido  pelo  servidor   e  que  relacione  mediata  ou
imediatamente, com as atribuições de seu cargo.

§ 2º Considera-se também acidente:

I - o dano decorrente de agressão sofrida e não provocada injustamente pelo servidor, no exercício de
suas atribuições ou em razão delas;

II - o dano sofrido no percurso entre a residência e o trabalho.

Art.  88. Entende-se por doença profissional a que decorrer das condições do serviço, devendo o
laudo médico estabelecer o nexo de causalidade entre a doença e os fatos que a determinaram.

Art. 89. Verificada, em caso de acidente, a incapacidade total para função pública ao servidor será
concedida, desde logo, aposentadoria com proventos integrais.

§ 1º No caso de incapacidade parcial e permanente, ao servidor será assegurada a readaptação.

§ 2º. A comprovação do acidente deverá ser feita no prazo de dez dias, a contar do acidente ou
constatação da doença.

Seção VII - Da Licença para Prestar Serviço Militar
Art.  90.  Ao  servidor  convocado  para  serviço  militar  ou  outro  encargos  de  defesa  nacional,  será
concedida licença, sem vencimento ou remuneração.

§ 1º A licença será concedida à vista de documento oficial que comprove a incorporação.

§ 2º O servidor desincorporado reassumirá o exercício das atribuições de seu cargo dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da desincorporação.

§ 3º A licença de que trata este artigo será também concedida ao servidor que houver feito curso de
formação  de  oficiais  de  reserva  das  Forças  Armadas,  durante  os  estágios  prescritos  pelos
regulamentos militares.

Seção  VIII  -  Da  Licença  por  Motivo  de  Afastamento  do  Cônjuge  ou  Companheiro  de
Funcionário ou Militar.
Art.  91.  O servidor  casado ou companheiro  de funcionário  público civil  ou militar,  terão direito  a
licença sem remuneração, quando o cônjuge ou companheiro for designado para prestar serviços fora
do Município.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 283, DE 4 DE JULHO DE 2023 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e dá outras 
providências. 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que : a Câmara 

" Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei: 

TÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos da 
Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, aplicando-se a todos os servidores públicos 
municipais. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida 
em cargo público, seja de provimento efetivo ou de provimento em comissão. 

«om 

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades 
previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor público. 

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são 
criados por lei, com denominação própria, número certo, atribuições, funções e. 
responsabilidades específicas e vencimento pago - pelos cofres | públicos, para 
provimento em caráter efetivo ou em comissão. 

Art. 4º Os cargos públicos de provimento efetivo da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista serão os organizados em carreira e os isolados. 

Art. 5º As carreiras serão organizadas em grupos ocupacionais de cargos de 
provimento efetivo, observadas a escolaridade e a qualificação profissional exigidas, 
assim como a natureza e complexidade das atribuições a serem exercidas por seus 
ocupantes, na forma prevista em Lei. 

Art. 6º É vedado a qualquer agente público atribuir aos ocupantes de cargos 
públicos atribuições ou responsabilidades diversas das descritas para o cargo que 
ocupa, conforme previsto em Lei, ressalvadas as responsabilidades, encargos e 
atribuições decorrentes do exercício de. função de direção, chefia e assessoramento ou -. 
da prestação de serviços especiais. 

, . 

. : . 
É “ 4 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº, 44.547 .305/0001- “os É . À = 
Fone: (18)3361-9100 - E-mail: gabineteGDeparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu. sp.gov.br 
Avenida -Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 — Paraguaçu Paulista- SP 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2028 ...... pesneairas into creiiereneramraneea Fis. 29 de 64 

Art. 124 O servidor é obrigado a comunicar, no prazo de até quinze dias da 
ocorrência de qualquer alteração qué se verifique na situação dos dependentes, da 
qual possa incidir modificação no pagamento do salário-família. 

Parágrafo único. A inobservância desse dever implicará a responsabilização 
administrativa do servidor e no ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
indevidamente pagos. 

CAPÍTULO Voo 

"DAS LICENÇAS 

Seção I 

Das Disposições Gerais 
— Art. 125 Conceder-se-á ao servidor licença: Vs 

"-1- por motivo de doença em pessoa da família: 

| [ - para o serviço militar; + o 

“II-- para atividade política: - - 

É IV - para tratar de interesses particulares; 

“V-agestanteeaadotante, 

VI - paternidade, no “A 

vil - para desempenho. de mandato classista; 

VIII - para capacitação, . , 

IX - para tratamento de saúde: ns! o | O 

X - por motivo de acidente em serviço ou para tratamento de doença .. 
? profesiona 

— por motivo de afastamento do cônjuge ou u companheiro(a); 

xIl = prêmio. 

“8 1º É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada durante. o 
período das licenças previstas nos incisos |, V, VII, Vit; IX ex. . 

* 82º O servidor não poderá permanecer em licença da mesma. espécie por 
período. superior a vinte e quatro meses, salvo nos casos dos incisos Il, Il, VII, IX e X. 

; Seção Ir - 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

à Art. 126 Poderá ser concedida licença ao servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo por motivo de doença do cônjuge ou companheiro (a), dos pais, dos 

is 

x: : * : : 1 
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista - GP. nº, 44,947 .305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 - E-mail; gabineteeparaguacu. sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br . 
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço-Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista ie : 
"CEP “19703-061 — Paraguaçu Paulista-SP , . . : | A. " 
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I 

“concedida se não houver: prejuízo para o serviço público, | mediante análise da 

mediante compensação de horário. 

S2º A licença poderá ser, concedida sem prejuízo da remuneração do cargo | 
- efetivo, por até trinta dias, mediante comprovação nos termos do caput, após este 

- período com desconto de um terço sobre a remuneração do cargo efetivo até noventa 

  

Prefeitura Municipal da Estáricia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo . 

Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 20283 ..... errrerenacesrenrenseavers rererarianaaos Fis. 30 de 64 

- filhos, de irmão, mediante comprovação por médico da Rede Municipal de Saúde e 
“relatório social emitido por técnico da Secretária Municipal de Assistência Social. 

81º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for' 
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou 

dias, com desconto de dois terços sobre a remuneração . do cargo efetivo de. noventa e 
um dias até cento e oitenta dias. 

1º 

8 3º Após o. prazo máximo constante do 8 2º, poderá ser concedida sem o 
remuneração até o limite máximo de setecentos e trinta dias. 

: É $ 4º Em qualquer situação, a licença prevista neste artigo apenas será 

autoridade competente. . 
os 

$ 5º Somente poderá ser concedida nova licença de que: trata o “caput”, 
depois de decorridos seis meses. do término da licença anterior. 

F 

8 6º Ao ocupante de cargo de provimento em comissão não se concederá a. 
licença de que trata este artigo. Caos < 

Art. 127 Quando a pessoa da família do servidor estiver em tratamento 
médico fora do Município” de Paraguaçu Paulista ou'residir em outro Município, será 
"admitida a comprovação por médico da rede de saúde do outro. Município. 

Art. 128 O servidor déverá requerer a licença que será analisada no prazo, 
máximo de até quinze dias contados da data do protocolo devendo o servidor aguardar 
em exercício, . 

| Seção ill | | o Vo 
Da Licença para o Serviço Militar 

“AR 129 Ao servidor convocado para o Serviço militar ou por outros motivos 
vinculados aos regulamentos militares será concedida licença, na forma e condições | 
previstas na legislação específica. 

- Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até trinta dias, 
sem remuneração, para! reassumir o exercício do cargo. 

Seção IV. 

Da Licença para Atividade Política o 

Art. 130 o. servidor ocupante de cargo efetivo terá direito a licença, sem 
remuneração, durante o Período que. mediar entre a sua escolha: em convenção 

. ê 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº, 44.547.305/0001-93 

Fone: (18)3361- -9100 - E-mail: gabineteBeparaguacu:sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br “ 
Avenida Sigueira'Campos, nº 1.430, Paço: Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP. 19703- 061 -— Paraguaçu Paulista- SP E . ue 

" 
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2023.09.22
08:32:55 BRT
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D E S P A C H O

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 017/23

Autor: Prefeito Municipal

Ementa: Altera os arts. 126, 127 e 128 da Lei Complementar nº 283, de 4
de julho de 2023, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos da
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, relativos à Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo  despachos “de  ordem”  que se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino que  a  matéria  seja  encaminhada à  apreciação  das  seguintes
Comissões Permanentes:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COFC – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Gabinete da Presidência, 22 de setembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.09.22
13:48:15 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017/23, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Altera os arts. 126, 127 e 128 da Lei

Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista,

relativos à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família". Protocolo em 22/09/23.

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETO protocolizado para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess1778326735/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 22/09/2023, 15:45
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADOR DANIEL RODRIGUES FAUSTINO

Demais Membros:
Marcelo Gregório 
Graciane da Costa Oliveira Cruz 

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a matéria abaixo relacionada

para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017/23

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 25/09/2023

Departamento Legislativo, 22 de setembro de 2023.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2023.09.22 15:52:30 BRT

19



Sr. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente Projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

Ediney Bueno

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à CCJR - PLC nº. 017/23 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess1778326735/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 22/09/2023, 15:53

20



D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO o Projeto de Lei Complementar nº
017/23,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  à
Procuradoria Jurídica desta Casa, para análise da
matéria  e  apresentação  do  competente  parecer
técnico instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 25 / 09 / 2023

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2023.09.25 09:56:56 BRT
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Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 17/2023

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 17/2023, de autoria do Sr.
Prefeito Municipal, que “Altera os arts. 126, 127 e 128 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de
2023,  do  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista,
relativos à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família.” 

A  proposição  enquadra-se  quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  nos
termos  dos  art.55,§  3º,  II da  Lei  Orgânica  do  Município,  combinado  com  art.  30,  Inciso  I  da
Constituição Federal, que assim diz:

“LOM -  Art. 55  - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, a Mesa Diretora, a
qualquer Comissão Permanente da Câmara de Vereadores, ao Prefeito e aos eleitores
do Município.

 §3° - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
 II - disponham sobre o regime jurídico dos servidores   do Município;”

“CF – Art 30 Compete aos municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

    A  matéria, por se tratar de lei complementar (Art. 54, § único, Inc. IV), deverá ser
submetida a dois turnos de votação, conforme previsto no artigo 239, § 1º, alínea “b”, bem como
obter  votos  da  maioria  absoluta  para  sua aprovação,  nos  termos do artigo 53,  §  1º,  Inciso I  do
Regimento Interno.

“LOM - Art. 54 - Observado o processo legislativo das leis ordinárias, a aprovação de
lei complementar exige o "quorum" da maioria absoluta dos membros da Câmara de
Vereadores.
Parágrafo Único  -  São leis complementares, além de outras indicadas nesta lei, as
que disponham sobre:

IV -  Estatuto do Servidor Público Municipal  e  suas alterações e todas as matérias
relativas a cargos e salários, Planos de Reclassificação ou Tabelas de Vencimentos,
aumentos,  revisões  e  vantagens  pecuniárias,  obedecidos  os  postulados
constitucionais;

“R.I - Art. 239 - Discussão é a fase dos trabalhos destinadas aos debates em Plenário.
§ 1º - Serão votados em dois turnos de discussão e votação, com intervalo mínimo de
dez (10) dias entre eles:
b) os Projetos de Lei Complementar;”

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 66/2023
Protocolo 37133 Envio em 25/09/2023 14:34:29
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“Art. 53 - O Plenário deliberará:
§ 1º - Por maioria absoluta sobre:
III - Estatuto dos Servidores Municipais;”

No mais,  o  presente Projeto de Lei é legal face ás normas vigentes, podendo ter
regular tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de setembro de 2023

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: MARIO ROBERTO
PLAZZA:01509458840, 2023.09.25
14:34:26 BRT
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COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Projeto de Lei Complementar nº 017/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Altera  os  arts.  126,  127  e  128  da  Lei
Complementar  nº  283,  de  4  de  julho  de
2023,  do  Regime  Jurídico  dos  Servidores
Públicos  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista, relativos à Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com
relação ao Projeto de Lei Complementar em epígrafe.

Acatando o posicionamento  do Relator  e,  não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o seu Parecer,  manifestando-se  FAVORAVELMENTE  em face  do Projeto  de  Lei
Complementar nº 017/2023, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 26 de setembro de 2023.

Comissão de  Constituição, Justiça e Redação:

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  
Presidente da Comissão 

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente e Relator

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Secretária 
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RELATÓRIO

Ao Projeto de Lei Complementar nº 017/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Altera  os  arts.  126,  127  e  128  da  Lei
Complementar  nº  283,  de  4  de  julho  de
2023,  do  Regime  Jurídico  dos  Servidores
Públicos  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista, relativos à Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família.

RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  Complementar  encaminhado  a  este  relator,  para
análise e parecer, visa alterar os arts. 126, 127 e 128 da Lei Complementar nº 283,
de 4 de julho de 2023, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Estância
Turística  de  Paraguaçu  Paulista,  relativos  à  Licença  por  Motivo  de  Doença  em
Pessoa da Família.

De acordo com a justificativa da proposta, o Diretor do Departamento
Municipal de Recursos Humanos, sugeriu alterar a redação dos arts. 126 a 128 da
Lei Complementar nº 283/2023, para que não prejudique quem realmente precisa
dessa licença, restabelecendo redação semelhante ao art. 83 do antigo Estatuto e
acrescentando contudo, as adequações necessárias e um dispositivo prevendo a
possibilidade,  por  intermédio  de  decreto,  de  regulamentar  os  requisitos  para  a
concessão da referida licença.

A  proposição  enquadra-se  quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e
competência, nos termos dos art.55,§ 3º, II da Lei Orgânica do Município, combinado
com art. 30, inciso I da Constituição Federal.

VOTO DO RELATOR

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO  FAVORÁVEL,  de  forma  a  dar  continuidade  ao  trâmite  regimental  deste
Projeto de Lei Complementar, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 26 de setembro de 2023.

MARCELO GREGÓRIO
Relator
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Presidente: Vereador CLEMENTE DA SILVA LIMA JÚNIOR

Demais Membros:
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
José Roberto Baptista Júnior

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a matéria abaixo relacionada

para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017/23

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 27/09/2023

Fim do Prazo: 19/10/2023

Departamento Legislativo, 26 de setembro de 2023.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
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Sr. Presidente da COFC,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à COFC - PLC 017/23 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess7863297203/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 26/09/2023, 13:21

32



COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei Complementar nº 017/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Altera os arts.  126, 127 e 128 da Lei
Complementar nº 283, de 4 de julho de
2023,  do  Regime  Jurídico  dos
Servidores  Públicos  da  Estância
Turística  de  Paraguaçu  Paulista,
relativos  à  Licença  por  Motivo  de
Doença em Pessoa da Família.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei Complementar nº 017/2023, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 4 de outubro de 2023.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
Presidente da Comissão

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente e Relator

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário 
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei Complementar nº 017/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Altera os arts.  126, 127 e 128 da Lei
Complementar nº 283, de 4 de julho de
2023,  do  Regime  Jurídico  dos
Servidores  Públicos  da  Estância
Turística  de  Paraguaçu  Paulista,
relativos  à  Licença  por  Motivo  de
Doença em Pessoa da Família.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar em pauta foi encaminhado a este
Relator para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A  propositura  visa  alterar  os  arts.  126,  127  e  128  da  Lei
Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, do Regime Jurídico dos Servidores
Públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, relativos à Licença por Motivo
de Doença em Pessoa da Família.

A Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, Novo Regime
Jurídico  dos Servidores  Públicos,  trouxe um novo  disciplinamento  à Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme os arts. 126 a 128.

Porém,  esse  novo  disciplinamento  da  Licença  por  Motivo  de
Doença em Pessoa da Família, na prática, está causando problemas no momento
da sua concessão.

Assim,  a proposta está restabelecendo redação semelhante ao
art. 83 do antigo Estatuto e acrescentando contudo, as adequações necessárias e
um dispositivo prevendo a possibilidade, por intermédio de decreto, de regulamentar
os requisitos para a concessão da referida licença.

No tocante aos aspectos financeiros e orçamentários, o projeto
não resulta diretamente em valores, motivo pelo qual  não está acompanhada do
demonstrativo de geração de despesa obrigatória de caráter continuado.

VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 017/2023, recomendando a
esta Comissão o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 4 de outubro de 2023.

                            FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
                                                           Relator
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
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Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
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2023.10.04 09:38:18 BRT

Assinado por: FABIO FERNANDO
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Palklo Legislativo Agua Grande 

Estincia Turfstica de Paraguagu Paulista 

Oficio N° 0214-2023 - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 11 de outubro de 2023. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor(a) Vereador(a), 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a pauta para a 57a Sessão 
Ordinária desta legislatura, a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 16 de outubro 
de 2023, esta formada pelas seguintes matérias: 

I - EXPEDIENTE 

A) Indicacties - sem necessidade de deliberação: 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
1) INDICAÇÃO N° 192/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a poda das árvores 

da rua Conceição do Monte Alegre, próximo a intersecção desta via com a rua Saturnino 
Gomes da Cruz"; 

2) INDICAÇÃO N° 193/23, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal, que seja realizado 
sarjetão na esquina das ruas Domingos Paulino Vieira com Joaquim de Oliveira Roça". 

- De autoria da Vereadora DELMIRA DE MORAES JERONIMO: 
3) INDICAÇÃO N° 194/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a roça  gem,  poda de 

galhos e limpeza geral na parte externa frontal do cemitério de Conceição de Monte Alegre 
e, plantar mudas de árvores nos locais reservados nas calçadas". 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
4) INDICAÇÃO N° 195/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a instalação de 

redutores de velocidade, conforme especifica"; 
5) INDICAÇÃO N° 196/23, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal a construção de 

balanços de águas pluviais na Barra Funda e no Jardim das Oliveiras, conforme especifica"; 
6) INDICAÇÃO N° 197/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal o recapeamento 

asfáltico de ruas da Barra Funda, conforme especifica". 

B) Requerimentos — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
1) REQUERIMENTO N° 274/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 

e providencias referentes as treliças de ferro existentes na Avenida F'araguagu, Avenida 
Brasil, Avenida Sete de Setembro, Rua Quinze de Novembro e Rua Santos  Dumont,  na 
cidade de Paraguagu Paulista"; 

2) REQUERIMENTO N° 281/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências sobre a aquisição de uniformes e  kit  escolar para o ano de 2024, que serão 
distribuídos aos alunos da rede municipal, esclarecendo quais itens os integrarão"; 
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3) REQUERIMENTO N° 282/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências sobre a conclusão da instalação do piso tátil que compõe o sistema de 
acessibilidade em calçadas (passeio publico) do município, conforme especifica"; 

4) REQUERIMENTO N° 283/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
referentes ao cargo de professor PEB II, conforme especifica"; 

5) REQUERIMENTO N° 284/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
referentes à exoneração de servidores, conforme especifica". 

- De autoria da Vereadora DELMIRA DE MORAES JERONIMO: 
6) REQUERIMENTO N° 275/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a reforma do piso da praga central da igreja na sede do Distrito de Conceição de 
Monte Alegre e outras providências a saber"; 

- De autoria da Vereadora GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ: 
7) REQUERIMENTO N° 276/23, que "Requer ao Exmo. Prefeito Municipal 

informações sobre as ações voltadas ao Outubro Rosa no município' 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
8) REQUERIMENTO N° 277/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a instalação de redutores de velocidade no Jardim Alvorada conforme especifica"; 
9) REQUERIMENTO N° 278/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a construção de balanços de águas pluviais na Barra Funda e no Jardim das 
Oliveiras, conforme especifica"; 

10) REQUERIMENTO N° 279/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre o recapeamento asfáltico de ruas da Barra Funda, conforme especifica"; 

- De autoria do Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA: 
11) REQUERIMENTO N° 280/23, que "Requer à Diretoria Regional dos Correios, 

informações sobre a entrega domiciliar de correspondências no Distrito de Conceição do 
Monte Alegre". 

C) Moções — discussão em bloco: 

- De autoria do Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA: 
1) moçÃo DE CONGRATULAÇÕES N° 019/23, que "Manifesta congratulações ao 

atleta paraguaguense Eduardo Moraes Meireles de Araújo, pela conquista da medalha de 
ouro no Desafio Piracicabano de TaeKwonDo". 

2) mogÃo DE CONGRATULAÇÕES N° 020/23, que "Manifesta congratulações ao  
Lions  Clube de Paraguagu Paulista pelos 64 anos de fundação a ser comemorado no dia 10 
de outubro". 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
3) moçÃo DE CONGRATULAÇÕES N° 021/23, que "Manifesta congratulações ao 

senhor  Walter  lihoshi por ter assumido o cargo de Diretor do Escritório Regional do Governo 
do Estado em Marilia". 

II - tglbEnn DO DIA  

I - Veto: 

1) VETO TOTAL N° 005/23, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, aposto ao Projeto 
de Lei n° 033/2023 de autoria do Vereador Marcelo Gregório, que "Estabelece normas para 
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a condução responsável de animais domésticos em vias, logradouros e pragas públicas no 
município de Paraguagu Paulista e revoga a Lei Municipal n° 2.249/2002"; 

II - Matéria em discussão e votação únicas: 

2) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004/23, de autoria do Vereador Ricardo Rio 
Menezes Villarino, que "Altera o  art.  122, do Regimento Interno, que trata da composição da 
Comissão especial de lnquérito"; 

Ill - Matéria em 10  turno de discussão e votação: 

3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 017/23, de autoria do senhor Prefeito 
Municipal, que "Altera os  ads.  126, 127 e 128 da Lei Complementar n° 283, de 4 de julho de 
2023, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Estância Turística de Paraguagu 
Paulista, relativos à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família" 

Informamos que os arquivos digitais de todas as matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento e acompanhamento das deliberações durante a sessão. 

Atenciosamente, 

z z 
- 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 017/23  
1° TURNO  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

57a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE OUTUBRO DE 2023 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1°  DELMIRA DE MORAES JERONIMO X 

2°  VANES  APARECIDADE PEREIRA DA COSTA i< 

3° CLEMENTE DA SILVA LIMA JÚNIOR X 

40 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR X 

50 DERLY  ANTONIO  DA SILVA X 

6° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO \<, 

70 PAULO ROBERTO PEREIRA — — Presidindo a Sessão 

8° RODRIGO ALMEIRA DOMICIANO DE ANDRADE ><, 

9° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS -> 

10°  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ .Y\ 

110  RICARDO RIO MENEZES VILLARINO X 

12° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES X 

13°  MARCELO GREGORIO ><. 

TOTAIS 1,)•  

Lc):  
GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

1a Secretária 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.

017/23,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  foi

deliberado em 1ª turno na pauta da Ordem do Dia da

57ª Sessão Ordinária realizada em 16 de outubro de

2023, sendo aprovado por doze (12) votos favoráveis

dos Vereadores, obtendo, dessa forma, o quórum de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,

disponibilizar o Projeto à pauta da Ordem do Dia da

Próxima  Sessão  Plenária,  para  deliberação  em  2º

turno.

Departamento Legislativo,  16 / 10 / 2023

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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2nuitfe 
Estância TurEstica de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 0226-2023 - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 10  de novembro de 2023. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor(a) Vereador(a), 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a pauta para a 58a Sessão 
Ordinária desta legislatura, a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 6 de novembro 
de 2023, está formada pelas seguintes matérias: 

1 - btPtDIENTE  

A) Indicações - sem necessidade de deliberação: 

- De autoria da Vereadora GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ: 
1) INDICAÇÃO N° 198/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a manutenção dos 

aparelhos adaptados da academia da saúde, instalados na Praga do Bairro Murilo Macedo"; 
2) INDICAÇÃO N° 209/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a manutenção da 

pintura de sinalização na Avenida Paraguagu". 

- De autoria da Vereadora DELMIRA DE MORAES JERONIMO: 
3) INDICAÇÃO N° 199/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a desobstrução da 

calçada e retirada da sucata de veículos existente em frente a borracharia, localizada na Av. 
José Jorge Estavam, n° 200, Barra Funda". 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
4) INDICAÇÃO N° 200/23, que "Indica em caráter de urgência, o reparo astáltico na 

valeta onde escorrem águas pluviais na Rua Seiji  Hashimoto,  esquina com a Rua João 
Mustafá"; 

5) INDICAÇÃO N° 208/23, que "Indica a realização do serviço de sinalização 
horizontal e vertical (PARE), conforme especifica". 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
6) INDICAÇÃO N° 201/23, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal com a  maxima  

urgêrcia a troca de todo o telhado da Cancha de Malha existente no Estádio Municipal 
Carlos Affine, a modernização da mesma e de todo o seu entorno"; 

7) INDICAÇÃO N° 202/23, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal a contratação um 
professor  porn  ministrar aulas de futebol feminino de base e outro de futsal feminino de 
base"; 

8) INDICAÇÃO N° 203/23, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal a revitalização da 
massa asfáltica, na rua Monoel Pereira  Alvin,  ao lado da calçada da casa número 222, no 
querido Jardim Paulista"; 

9) INDICAÇÃO N° 204/23, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal a contratação um 
professor para ministrar aulas de futebol para crianças de 04, 05 e 06 anos e outro para 
futsal"; 
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10) INDICAÇÃO N° 205/23, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal a contratação um 
professor para ministrar aulas de capoeira, na EMEF CO/lo Rodrigues Siqueira, no Jardim 
das Oliveiras"; 

11) INDICAÇÃO N° 206/23, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal realizar na nossa 
querida Paraguagu Paulista-SP o evento E-Sports  (Jogos Eletrônicos); 

12) INDICAÇÃO N° 207/23, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal a sinalização 
completa na rua Nicanor Pereira e na avenida Hugo Simoneti, no cruzamento com a 
avenida Hugo Simoneti, no Jardim das Oliveiras". 

- De autoria do Vereador FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS: 
13) INDICAÇÃO N° 210/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a realização de obra 

de revitaliza ção das calçadas no entorno do Estádio Municipal Carlos Affini"; 
14) INDICAÇÃO N° 211/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a realização de 

obras de contenção e canalização das águas pluviais que escorrem pela rua Tomás Pereira 
Alvim, no Conjunto Antônio Pertinhez - Fercom, ainda invadindo algumas casas"; 

15) INDICAÇÃO N° 212/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a inclusão de trecho 
da avenida Brasil, entre a avenida José Bonifácio até a rua Prefeito José Deliberador, em 
programa de recapeamento total de vias públicas"; 

16) INDICAÇÃO N° 213/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a criação de uma 
praga de lazer, exercícios e esportes para os moradores do Conjunto Habitacional 
Governador Mário Covas"; 

17) INDICAÇÃO N° 214/23, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a pintura externa do 
muro no entorno do Estádio Municipal Carlos Affini". 

B) Requerimentos  — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
1) REQUERIMENTO N° 285/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a possibilidade de ser alterado o §2° do  art.  163 da Lei Complementar n° 283, de 
04/07/2023 - novo estatuto do servidor publico"; 

2) REQUERIMENTO N° 286/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre a pintura do Projeto Clube da Juventude II, no Jardim Murilo Macedo"; 

3) REQUERIMENTO N° 287/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre a possibilidade de ser alterado o §4° do  art.  90 da Lei Complementar n° 283, de 
04/07/2023 - novo estatuto do servidor publico"; 

4) REQUERIMENTO N° 289/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre a pavimentação da Rua Geraldo Nicolau, no Distrito de Conceição de Monte Alegre"; 

5) REQUERIMENTO N° 290/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre a manutenção, pintura e iluminação da quadra do Conjunto Habitacional Doutor  Aldo  
Monteiro Paes Leme". 

- De autoria do Vereador RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE: 
6) REQUERIMENTO N° 291/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre o oroorama do Detran Respeito 6 Vida': 
7) REQUERIMENTO N° 298/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre o Programa de horário estendido para atendimento na UBS Vila Popular". 

- De autoria do Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA: 
8) REQUERIMENTO N° 292/23, que "Requer ao Prefeito Municipal informações se 

há estudos ou possibilidade de reenquadramento salarial para os ocupantes do cargo de 
Vigia". 
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- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
9) REQUERIMENTO N° 293/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 

sobre o crono grama de construção/recuperação de sarjetões"; 
10) REQUERIMENTO N° 294/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 

esclarecimento sobre a Atribuição de aulas dos professores para o ano de 2024 e o 
fechamento de salas de aula no município'; 

11) REQUERIMENTO N° 295/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes a limpeza e dedetização nos cemitérios municipais"; 

12) REQUERIMENTO N° 296/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes ao serviço de limpeza de caixas d'água e dedetização nas 
unidades escolares municipais"; 

13) REQUERIMENTO N° 297/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
referentes aos cargos que compõem a administraggo publica"; 

14) REQUERIMENTO N° 304/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
referentes a contratação de  shows  anunciados para a 14a  Edição da  EXPO  Paraguagu 
2024"; 

15) REQUERIMENTO N° 305/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
sobre o transito de veículos pesados na estrada do Distrito de Sapezal"; 

16) REQUERIMENTO N° 313/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências referentes as medidas de segurança adotadas pelo Poder Executivo nas 
escolas e creches municipais para prevenir e combater atos de violência". 

- De autoria da Vereadora DELMIRA DE MORAES JERONIMO: 
17) REQUERIMENTO N° 299/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre atendimento presencial por Assistente Social nas sedes dos distritos de Roseta e 
Conceição de Monte Alegre"; 

18) REQUERIMENTO N° 300/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre a construção de aeroporto em terreno destinado para essa finalidade"; 

19) REQUERIMENTO N° 301/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre a retirada de placas com nome de José Bassil  Dower  no trecho da SP 421 que liga 
Paraguagu a SP 270 Raposo Tavares e instalar placas com o nome vereador Miguel 
Deliberador; 

20) REQUERIMENTO N° 302/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre o transporte gratuito de pessoas da Roseta, Conceição de Monte Alegre, Parque das 
Nações, Conjunto Lina Leuzzi e Loteamento Rancho Alegre"; 

21) REQUERIMENTO N° 303/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre a ligação de Rede Coletora de Esgotos em residências na sede do Distrito de 
Roseta". 

- De autoria da Vereadora VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES: 
22) REQUERIMENTO N° 306/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a cessão de servidores municipais para órgãos estaduais"; 
23) REQUERIMENTO N° 315/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações  

relatives  ao Adicional do Nivel Universit4rio em 2023"; 
24) REQUERIMENTO N° 316/23, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

relativas a rentabilidade das contas bancárias e amortização das dividas". 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
25) REQUERIMENTO N° 307/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 

de quando será feita a troca de todo o telhado da Cancha de Malha existente no Estádio 
Municipal Carlos Affine, a modernização da mesma e de todo o seu entorno"; 
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26) REQUERIMENTO N° 308/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
de quando será contratado um professor para ministrar aulas de futebol feminino de base e 
outro de futsal feminino de base"; 

27) REQUERIMENTO N° 309/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
de quando será revitalizado da massa astáltica, na rua Monoel Pereira  Alvin,  ao lado da 
calçada da casa número 222, no querido Jardim Paulista"; 

28) REQUERIMENTO N° 310/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
de quando será contratado um professor para ministrar aulas de capoeira, na EMEF Célio 
Rodrigues Siqueira, no Jardim das Oliveiras"; 

29) REQUERIMENTO N° 311/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
se a na nossa querida Paraguagu Paulista-SP irá realizar o evento E-Sports  (Jogos 
Eletrônicos)"; 

30) REQUERIMENTO N° 312/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
de quando será feita a sinalização completa na rua Nicanor Pereira e na avenida Hugo 
Simoneti, no cruzamento com a avenida Hugo Simoneti, no Jardim das Oliveiras"; 

31) REQUERIMENTO N° 314/23, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
de quando será contratado um professor para ministrar aulas de futebol para crianças de 
04, 05 e 06 anos e outro para futsal". 

- De autoria do Vereador FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS: 
32) REQUERIMENTO N° 317/23, que "Requer informações sobre contrato de 

transporte de passageiros entre Paraguagu Paulista e Maracai, passando pelos distritos de 
Conceição de Monte Alegre e Roseta"; 

33) REQUERIMENTO N° 318/23, que "Requer informações sobre situação da Febre 
Maculosa no município, em especial sobre as condições no complexo do Grande Lago 
Municipal". 

C) Moções — discussão em bloco: 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
1) moçÃo DE CONGRATULAÇÕES N° 022/23, que "Manifesta congratulações aos 

mantenedores, professores, alunos, funcionários e todos os envolvidos na organização e 
realização da XIV Feira de Ciências do Colégio Paraguaçu, nos dias 9 e 10 de outubro de 
2.023". 

- De autoria da Vereadora GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ: 
2) moçÃo DE CONGRATULAÇÕES N° 023/23, que "Manifesta congratulações às 

Igrejas Evangélicas de Paraguagu Paulista em homenagem aos 506 anos da Reforma 
Protestante e suas contribuições a toda sociedade". 

II - diRDEIWDO‘DIA 

A) Materia em discussao e votacao Unicas: 

1) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 005/23, de autoria do Vereador Daniel Rodrigues 
Faustino, que "Institui o Programa 'Parlamento Jovem' no âmbito da  Camara  Municipal de 
Paraguagu Paulista e dá outras providências"; 
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B) Matéria em 2° turno de discussão e votação: 

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 017/23, de autoria do senhor Prefeito 
Municipal, que "Altera os  arts.  126, 127 e 128 da Lei Complementar n° 283, de 4 de julho de 
2023, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Estância Turística de Paraguagu 
Paulista, relativos à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família'; 

C) Matérias em 1° turno de discussão e votação: 

3) PROJETO DE LEI N° 044/23, de autoria do senhor Prefeito Municipal, que 
"Estima a receita e fixa a despesa do Município da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
para o exercício financeiro de 2024", o qual conta com as Emendas Impositivas já 
analisadas e aprovadas pela COFC, com as seguintes numerações e autorias: 014/23 - 
Vereador Daniel Faustino, 015/23 - Vereadora  Vanes  Generoso, 016/23 - Vereador Paulo 
Japonês, 017/23 - Vereadora Graciane de Madureira, 018/23 - Vereador Fábio Santos, 
019/23 - Vereadora  Prof.  Delmira, 020/23 - Vereador  Prof.  Rodrigo Andrade, 021/23 - 
Vereador Juninho do  Peg  Pag Lima, 022/23 - Vereador  Junior  Baptista, 023/23 - Vereador 
Marcelo Gregorio, 024/23 - Vereador Ricardo Rio, 025/23 - Vereadora Vilma  Berth°,  e 
026/23 - Vereador  Prof.  Derly; 

4) PROPOSTA DE EMENDA A LOM N° 001/23, de autoria do Vereador Daniel 
Rodrigues Faustino e outros, que "Altera a redação do caput e do parágrafo 10  do  art.  297-A 
da Lei Orgânica do Município, que trata de Emendas lmpositivas ao Orçamento Municipal"; 

5) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 018/23, de autoria do senhor Prefeito 
Municipal, que "Altera o  art.  120 da Lei Complementar n° 283, de 4 de julho de 2023, que 
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Estância Turística de Paraguagu 
Paulista"; 

6) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 019/23, de autoria do senhor Prefeito 
Municipal, que "Altera o  art.  12 da Lei Complementar n° 283, de 4 de julho de 2023, 
regulamenta a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do caput do  art.  37 da 
Constituição Federal, revoga as Leis n°. 2.518, de 4 de julho de 2007, e n° 3.381, de 10 de 
junho de 2021, e dá outras providências". 

Informamos que os arquivos digitais de todas as matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento e acompanhamento das deliberações durante a sessão. 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Pauta da 58°  SO  de 06/11/2023 - 5 
Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Paládo Legislativo Água Grande 

2nU  
Estancia Turística de  Paraguay  Paulista 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 017/23 
2° TURNO  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

58 SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1° CLEMENTE DA SILVA LIMA JÚNIOR 

2°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

30 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ >ç 

40 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO X 

50 DERLY  ANTONIO  DA SILVA X 

6° DELMIRA DE MORAES JERôNIMO X 

7° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

8° PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

90 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO X 

10°  VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES k 

11°  RODRIGO ALMEIRA DOMICIANO DE ANDRADE X 

12°  JOSE  ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR X 

13° MARCELO GREGóRIO )( 

TOTAIS  

()&-eN a  
vGRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

1a Secretária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.

017/23,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  foi

deliberado em 2ª turno na pauta da Ordem do Dia da

58ª Sessão Ordinária realizada em 6 de novembro de

2023, sendo aprovado por doze (12) votos favoráveis

dos Vereadores, obtendo, dessa forma, o quórum de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  06 / 11 / 2023

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2023.11.06
22:59:37 BRT
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AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017-2023

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Altera os arts. 126, 127 e 128 da Lei
Complementar nº 283, de 4 de julho
de  2023,  do  Regime  Jurídico  dos
Servidores  Públicos  da  Estância
Turística  de  Paraguaçu  Paulista,
relativos  à  Licença  por  Motivo  de
Doença em Pessoa da Família.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Os arts. 126, 127 e 128 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, do Regime
Jurídico  dos  Servidores  Públicos  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista,  relativos  à
Licença  por  Motivo  de Doença  em Pessoa  da  Família,  passam a  vigorar  com a  seguinte
redação: 

“Art.  126.  O  servidor  poderá  obter  licença,  por  motivo  de  doença  de  ascendente,
descendente, cônjuge não separado legalmente, companheira ou companheiro, padrasto
ou  madrasta,  enteado  e  colateral  consanguíneo  ou  afim  até  o  segundo  grau  civil,
mediante comprovação médica.
§ 1º A licença somente será concedida se o servidor provar que sua assistência pessoal
e  permanente  é  indispensável,  não  podendo  ser  prestada  simultaneamente  com  o
exercício do cargo.
§ 2º Provar-se-á a doença mediante apresentação de atestado médico.
§ 3º A licença não poderá ultrapassar o prazo de setecentos e vinte dias, observado o
seguinte:
I - por até trinta dias: com remuneração integral;
II – acima de trinta dias até noventa dias: com desconto de um terço da remuneração
integral;
III – acima de noventa dias até cento e oitenta dias: com desconto de dois terços da
remuneração integral;
IV  –  acima  de  cento  e  oitenta  dias  até  o  limite  de  setecentos  e  vinte  dias:  sem
remuneração.
Art.  127.  A critério  da autoridade competente,  se  necessário,  poderá ser  solicitada a
emissão de relatório social para constatação dos fatos.
Art. 128. Os requisitos para a concessão serão regulamentados por decreto executivo.”
(NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 6 de novembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 072/23 - PLC 017/23  -  1
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GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete 
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.11.06
22:37:06 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2023.11.06 22:47:59 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2023.11.06 22:48:23 BRT

Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2023.11.06 22:51:18 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2023.11.06 23:02:14 BRT
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turfstica de Paraguaçu Paulista 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

Oficio N° 0227-2023 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 7 de novembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos aprovados na 58a Sessão Ordinária realizada em 
06/11/2023, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 072/23, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 017/23, de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Altera os  arts.  126, 127 e 128 da Lei Complementar n° 
283, de 4 de julho de 2023, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Estância 
Turística de Paraguagu Paulista, relativos à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Familia"; 

2) AUTÓGRAFO N° 073/23, relativo ao Projeto de Lei n° 046/23, de autoria do  sr.  
Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 10.073.800,00, destinado ao Gabinete do 
Prefeito, Junta de Alistamento Militar e aos Departamentos Municipais, para atendimento de 
atividades e operações especiais e pagamento das despesas relacionadas que especifica"; 

3) AUTÓGRAFO N° 074/23, relativo ao Projeto de Lei n° 047/23, de autoria do  sr.  
Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial no valor 
de R$ 795.758,99 (setecentos e noventa e cinco mil setecentos e cinquenta e oito reais e 
noventa e nove centavos), ao Orçamento Programa 2023, nos Departamentos Municipais 
de Obras e Serviços Públicos, Esportes e Lazer e de Urbanismo e Habitação, para 
atendimento de projetos e pagamentos das despesas relacionadas que especifica". 

Atenciosamente, 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 289, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Altera os arts. 126, 127 e 128 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, do Regime Jurídico dos Servidores
Públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, relativos à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Os arts. 126, 127 e 128 da Lei Complementar nº 283, de 4 de julho de 2023, do Regime Jurídico dos Servidores
Públicos da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, relativos à Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família,
passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 126. O servidor poderá obter licença, por motivo de doença de ascendente, descendente, cônjuge não separado
legalmente, companheira ou companheiro, padrasto ou madrasta, enteado e colateral consanguíneo ou afim até o
segundo grau civil, mediante comprovação médica.
§ 1º A licença somente será concedida se o servidor provar que sua assistência pessoal e permanente é indispensável,
não podendo ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo.
§ 2º Provar-se-á a doença mediante apresentação de atestado médico.
§ 3º A licença não poderá ultrapassar o prazo de setecentos e vinte dias, observado o seguinte:
I - por até trinta dias: com remuneração integral;
II – acima de trinta dias até noventa dias: com desconto de um terço da remuneração integral;
III – acima de noventa dias até cento e oitenta dias: com desconto de dois terços da remuneração integral;
IV – acima de cento e oitenta dias até o limite de setecentos e vinte dias: sem remuneração.
Art. 127. A critério da autoridade competente, se necessário, poderá ser solicitada a emissão de relatório social para
constatação dos fatos.
Art. 128. Os requisitos para a concessão serão regulamentados por decreto executivo.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 7 de novembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete
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